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Rua Albino Gomes da Silva 06, Edifício Guimaráes, 40 andar, Fazenda Çaxias, seropêdica-RJ
CEP:23.895-215 seÍoprevi.com.br contato@seroorevi.com.br (21)2682-0075

PORTARTA N" 328t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVT, Estado do Rio de Janeiro, no uso

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFICIO DE APOSENTADORIA de E|son Moreira d OS Santos,

em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

Art. ? No cálculo de Íixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10Yo (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de reduçáo da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0110112017.
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Assinatura o caíimbo:

Ediçâo n."

de suas atribuições legais,

Art. 1o - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA com

PROVENTOS PROPORCIONAIS ao servidor ELSON MOREIRA DOS SANTOS,

matrícula no. 031'17, Vigia, com fulcro no art. 40, § 10, lll, "b" da CRFB/88 com

redação dada pela E.C. no 4112003, fixando o benefício em R$ 393,00 (trezentos e

noventa e três reais).

Seropédica, 29 de novembro de 2022.
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Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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AÍt. 1'- CONCEDER o bênêÍído d€ APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ coín PROVENTOS PROPORCIONAIS a

servidorâ TEREZINHADE JESUS ROSA DE PAULA. mâirÍ-
culâ n". 02217, Aunliâr de EnÍemag€m. com tulcro ôo arl.

40. § 10. l. e §§ 30 e 17da CRFB/88 @m rêdâçêo dâda pela

E.C. no 41/2003, frÉndo o bêneficio em R$ I 50-89 Ícento ê

cinouenta.êais e oitênta e nove centavosl.

Arl. 20 No célculo de íxaçáo dos pÍoventos loi consideíadâ
a rubnca 'quinquàoo" no pêrc6nbalds 10% (dez por c€nlo)

em atendamênlo a de.isáo judicial proÍêíida p€la PnmerÍa

Cámara Cíveldo Tribunal de Justiçá do Eíado do Rio d€

JaneÍo êm sedê dêApêlâção nos autos do Mandado de Sê-
guÍantâ no 000271+32.2016.8.19.0077. êm que íoi dêda-
ráda â núlidádê do à1o administÉtivo d6 rcduÉo da rubri€
"quinquénio" paÍa o percenlualde 5% {cinco poí cônto)-

Ad. 30 O pres€nlê alô conc€súío ênlÍaÍá em vigoí na datâ

de suâ publicâçáô, produzindo sêus sfêilos â contaí dê

01/06/2011.

Rêgistrê-se, publique-se e cumpra-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Dir€lor'PÍ€sidênlê

PORTARTA N.325/2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI.

DÊNCra Dos SERVtDoRÊs MUNtctpAts oE sERopEDl-
CA - SEROPREVI, EsLado do Rio de Jâreiro, no uso de

suas atnbuiçó€s lsgais,

RESOLVE:

RETIFICAR o BENEFicIo DE APoSÊNÍADoRIA de Maria

Hammes Rodg€r. em atendam€nto ao D€creto ÀIunicipal n'
1904 de 2310512022.

Arl- 1" - CONCEDER o benelicio de APOSENTAOORIA VO-

LUNÍÁRIA POR IDADE COM PROVENTOS PROPORCIO.

NAIS â seMdoía MÂR|A HAMMES RODGER, malÍícula n'.
00386. Piofessorâ Doc l, @m tulcrc no áít. 40. § 10, lll 'b"

da CRFB/88. Íixândo o ben€Íicio em RS 454 67 Íouãtrccen-

tos ê cinouenta e oito rêais ê sessenla e sête centavosl.

Aí. 2i No éldllo dê fxáÉo dos proventos Íoi considêrada

a íúbÍica 'quinquênio' no pe.centualde 10% (dez por cento)

êm âtêndimênlo â decisão iudiciâl proÍêridâ pelâ PíiÍnêna

Câmala Civel do ÍÍibunâl de Justiçá do Estâdo do Rio de

Jânerrc êÍn s€d6 de Apelação nos aulos do Mandado de Se-

guranÇâ no 0002714-32.2016-8.19.0077, em que foi deda-
.ada a nulidadê do ato adminrstratvo de rêduçEo da rubnca

"quinqucnirt paÍa o peÍ€entualde 5% (ônco po. cênto).

Aí. 30 O presente alo concessóÍio entÍará em vigor na data

de sua public€Ção, produzindo sels eíellos â conlar de

RETtFtcAR o BENEFIcto oE AposENTAooRtA de veÉ
Luciâ Silva Villelâ, em atendimento ao DecÍeto Municipal n"
'lg04- de 2310512022-

o1lagt2a11

RESOLVE

RESOLVET

Registre-se, publiquê-se e cumpla-sê

o DIREToR.PRESIDENÍE Do INSÍITUTo oE PREVI0ÊN.

cta Dos SERV|DoRES MuNtctpats oE sERopÉotcA
- SEROPREVI, Estâdo do Rio de Jâneiro, no uso de suâs

alÍibuições legais,

PORTARIA N.326/2022

Re9istre-se. publique-se ê cumpÉ-sê

HUGO LOPÊS OE OLIVEIRA

Dir€lor-Prcsid€nte

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DirctocPrcsidente

RETTFTCAR o BENEFlcto DE AposENTADoRrAde Malvi-

na ÍeodoÍa de Amorim. êm atendimento âo DecÍ€to Munici,
pat 

^' 
190{ de 2310512022.

Art 3" O píêsenle âlo concessono 6núaÉ em vigor na dâta

dê sE publicáção, produnndo seus efeilos a conlaÍ de

2111012008.

Alt 1o- CONCEDER o bênêÍicio de APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ com PROVENTOS INTEGRAIS â servrdora MAL-

VINATEODORA OE AMORIM, mâtricula no. 01838, Ajudantê
Gêral, coín tuicfo no art. 40, § 1ó. I da CRFB/8E com redaçêo

dada pela E.C. no 41/2003 Íxando o bêneíicio êm RS 524 86
(ouinh$los ê vinte e ouatío íeâis e oitênlâ e sois cenlavos).

AÍt 2 No cálcllo de fxâçáo do6 píôvenlos íoi considerâda

a tubrica "quinquênio" no peÍcenlual de 10% (dez poí cen-

lo) em atendimento â decisào judicial proÍêridâ pêlâ PímêiÉ
Câr'âra Civel do Tdbunâl de JustiF do Estsdo do Rio de

Janeiro êm sede de Ap€lâÉo nos âutos do lúándado do Sê-

gurançâ n" 0002714-32-2016-8.19.0077, em que íoi declarâ-

da â nulk adê do ato adminishaüvo de redução dâ rubrics
'quinquénio" pâÍa o perc€ntualde 5% (dnco por cenlo).

PORTARTÂ No 32712022

O OIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PRÊVIDÊN

ctA Dos sÊRVtDoRES MuNtclpAts DE sERopÉDlcA

- SEROPREVI Eslado do Rio de Jaoeirc, no uso de suas

âfibuiçoes legais,

Aí. 10 - CONCEOER o benefíco de APOSENTADORIA

POR INVALIOEZ com PROVENÍOS INTEGRAIS E seÍvidG
rá VERALUCIA SILVAvILIELA. matícurâ no.00477. Cozi-

nheÍa Escolar, com fulcÍo na E.C. nô702012 da CRFB/EE,

Íp,"ando o benêtlLro êm RS 1.003.25 íum mrl e l.os r6ãrs €

vint€ e cinco cantavGl, confoíÍn€ s€que:

Vsomâ.b báe
I Ouinquên'o llas$l (01) - 10o/o

iow,qué.o Sercrédlcê {03) - 30% TtrorAr 1
l

AÍ1. 2' No crilculo dê ÍixâÇéo dos prcventos foi conside€da

â rubnca 'quinquênio" .'o p€rcenl'râldê 1O% (dêz porcênto)

em alsndamento a dêc,sãô jud'.iâl proíêndâ pelâ PrimeiÉ

Câmara Civel do Tnbunal d€ JustÍça do Estado do Rio dê

Janêto €m sêde dêApêlaÉo nos âutos do lúandado dê Se
güíancÀ 

^o 
0002714-32.2016.8.19.0077. em que Íoi decla

.ada a nulidad€ do alo adminislraUvo de reduçâo dâ rubricâ
"quinquênio'pala o percentual de 5'lo (cinco porcenlo).

R§ 716,61

R$ 71,66

R$ 2l§q
RS 1.003.25

Regislre-se, p!biique-se e cumpÉ-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Diretor-Prcsidênt€

Aí. 3'O presêntê ato cona€ssório ênúaá êm úgor na dâla

de sua puuicaç€o. prcduzindo seus ereilos a conlar dê

29to3t2012.

PORTARIA N.328/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSIITUTO DE PREVI.

DÉNclADos SERVtDoRES MUNtctpAts DE sERopÉDI-
CÂ SEROPREVI. Eslado do Rio de Janeko, no uso de

suas atnbuiçõ€s loqais,

RESOLVE

RETIFtcAR o BENÊFlcto oE AposENTAooRtAde Etson

MorcÍa dos Sanlos, êm âtefldimênio ao Decreto Mun,cipal

nõ 1904 de 2310512022.

AÍt 1'- CONCEOÉR o benêÍicio de APOSENTADORIA vG
LUNTÁRIAcom PROVENÍOS PROPORCIONAIS ao sêrui-

doÍ ELSON I4OREIRA DOS SANTOS, makicula n". 03117,

Vigia. com Íulcro no aí1.40. § 1ô lll. "b'da CRFB/88 com

íêd3ç3o dâdâ pêlâ E.C. n il't/2003, Íixândo o beneÍicio em

RS 393 00 ítrezenlôs ê novenrâ ê três rcais).

Art. 2 No élculo de Íixaçao dos provenlos Íoi consi.leíada

â rubrica 'quinquênio" no pêÍcentualde 10% (dez por cento)

êm âlêndimênlo â dêcisáo Jldiciâl proÍêddâ pelá PnmeiÍâ

Cámara Cíveldo Tribunald€ Jus$F do Esiãdo do Rio de

Janearo €m sede de Apeiação nos autos do Mandado de Se-

gurcnçê n' 0002714-32-2016.8.19.0077, em que Íoi decla-

rada a nolidadê do âtô administÍalivo d€ r€duçâo dá íubílca

'quinquêõio' párá o perentual dê 5% (cincô por cenlo).
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&t. 3ô O presêãte ato concessóno entÉÉ em vigor.a data

de sua public€Ç5o, pÍodüzindo seus êfêilos a conlar dê

01to1l2017.

Reoistre-se, publiquê-se e c!mprâ-se

O DIREÍOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI.
oÊNcIA DoS SERVIDoRES MUNICIPAIS DE SÉRoPÉ.

OICA- SÉROPREVI. Esrado clo Rio dê Janêiro. no uso dê

suas afibuiçoes legais,

PORTARTÂ N" 329/2022

Reg sAe-se. publique-se e €umprc-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Dircto.Prcsident€

HUGO LOPÉS DE OLIVÊIFIÂ

Or€lor-Presidonlê

RET|FICAR o BENÉFlcto DE aposENTADoRtÂ dê

Enéas de Olivêirâ, em âtendimento ao Oêcreto Municipal

no lSAa ne 23tOSl2A22-

Art. 30 O p.êsêntê âto concêssório entraíá êm vigor nâ dâ1â

dê sua püblicação, pmduzindo seus eÍêitos a contâí de

10/09/2018.

Art 1o - CONCEDER o benefício dê APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS AO

sêrvidor ENÉrÁs DE oLrvElRA, mãrrrcüra n.. 03090. vigiâ,

com Íulcro.o an.40, § 1o, lll,'b- dâ CRFB8a com.edâ-

ção dada pela E.C. nc 4'l12003, !&!C!_S_b9!eÍ!ç!!lI!_8§
787.98 {sêtêcêntos € oitêntâ e sêt€ reâis e novenla e oito

@ntãvosl.

Aí. 2' No cálcl.llo de íxação dos pÍovêntos Íoiconsiderada

a rubncâ "quinquênio'no pe.cenlualde l0% (doz por cento)
em alendrmento a d6isão judicial prcfenda pelâ Primêtá

CâírÉÉ Civêl do Tnbunal de JustiF do Estado do Rio de

Janeiro em sêde de ApêlaÇ5o nos âuios do Mândâdo dê Se-

guÍânçâ n' 0002714-32.2016.8.19.0077, em que Íoi deda-
6da a nulidade do ato ãdministralivo de rcduÉo da rubrica
'quinquêno" para o per@ntualde 50Á (cinco por c€nto).

RESOLVE:

PORÍAR|A No 330/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVL

oÊNCB DoS SERVIDoRES MUNICIPAIS DE SERoPÉ.

OICA- SEROPREVI, Eslâdo do Rio de Jâíeno, flo uso de

suas alnbui@ês legais,

RESOLVE

Art. 2' No cálculo de lxação dos pÍoventos foi consideÍãda

a rubnca 'quinquêf,ao" no perc€nhrál de 10% (de2 por c€n-

to) êm alend mênlo a clêcisáo ludicial profeíida pela PÍimeiía

Câínaíâ Cíveldo Tíibunal de Justiça do Estado do Rio de Jâ-

RETIFICÂR o BENEFiCIo oE PENsÃo PoR MoRTÊ de

Luzia MaÍinho da Silvâ, em âlôndimento ao Oústo Munici-
pal no 1 4 de 2310512022.

Art 30 o prêsente âto conc€ssorkr entraé em vigor na dâlá

de suâ publicaqào, pÍoduzrndo sels eÍo los a contar de

03/04/20'11 (dala do óbito).

Arl. 1ô - CONCEDER o bef,eÍicio dê PENSÃO POR MORTE

a LUZIA MARINHO DA SILVA na qualidadê dê cônjugê do

limdo servidor MANOEL FERNANOES DASILVANETO. mâ-

tricula no.03142 AildanteGercl, com fulcÍo noart.40, §7d,ll
daCRFB/88, fixando o benêÍicioem RS 665.38 íseiscênlosê
sssêniâ ê cinco eais ê trinla e oito cêntãvosi a s€r pago sm

cola únicâ a b€ne,ic!ária.

ArL ? No úlculo dê nxaçao dos provontos Íoi considerada
â rubncâ "quinquênio" no peÍcentual de 10% (dez por cer
to)sm alendimenlo a decisáo judicial profeíida pelâ Pnmêrra

Câmara Civêl do Tíibunal do Ju§tiçâ do Eslado do Rio dê

Jaô6ko em sede deApelaÉo nos aúos do Mandado de Se-

9u6nçá no 000271+32.2016.8.19.007, em qúe Íoi dedaÉ-
da a oulidade do ato adminisÍaüvo de reduÉo da .ubricâ
"quinquênio" para o pêrcentuâlde 50Á (cinco por cênio).

RegislÍe-se, pübliquê-se e cumpra-sê

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OiÍêtoÊPr€sidênle

PORTARTÂ N.331/2022

o orREToR-FRÉsroENTE oo rNsrruro oE pREVtDÊN-

cIA DoS SERVIooRES MUNICIPAIS DE sERoPÉDIcÀ
SEROPREVI, Estado do Rio de Jaoeirc. no uso de sua§

alíbuições legais,

RESOLVE:

REÍIFICAR o BENEFicIo DE PENSÁo PoR [,ioRTE de
lvonê Vlcente deAlmadâ, em alêndimenlo áo Oêcíêlo Munl
cipal no 'tgoa de 23n92O22-

Aí, 1O. CONCEOER O bENEíiCiO dE PENSÁO POR IúORIE
a IVONE VICENTÊ OÉALMAOAna qualidade de cónjuge do

ÍiNAdO Sê.vidOI TELÉCIO ROORIGUES DE ALMADA. MAITi'

cula no- 00841, MotoÍistâ, com ÍLrlcÍo no aí.40, § 7., ll da

CRFE|/88,@
onzê reais e ctilenlâ 6 dois cêntávós) a seí pago eÍn cota úni-

neiro êm s€dê deApêlaçáo nos autos do Mandâdo de Se-

gu.ança nõ 0OO2714-32.20 í 6.8.1 9.0077. em que Ío decla-
rada a nulidadê do alo adminislrâüvo ds rcdu9âoda íubíicê
"quinquênio- pârâ o percentuâlde 5% (cinco por cenlo).

Art. 3p O presenle ato coocessóío entrclá em vigor na data

de sua publicaFo. produzindo seus eÍêíos a conlar de

171032009 {data do obrto).

Registre-se, publ que-se e cumprâ-se.

O DIRETOR.PRESIDÉNTE DO INSTITUÍO DÊ PRÊVI.

oÊNcIA DoS SERVIDoRES MUNIcIPAIS DE SERoPÉ.

OICA-SEROPRÊV|. Esládo do Rlo de Janeiro. no uso de

suas atnbúiçoes lega's.

RETtFtcÀR o BENEFÍcto DE pENSÂo poR MoRTE dê

JoséÀuqusro Farja Filho, em arendimentoso D*.elo Mu-

nicipal n" 1904 de 23105/2022.

Ar! 30O prêsente ato concêssório enkaÉ em vigoÍ na data

de sua publicação. prcduzindo seus êieilos a contaí dê

11/11/2014 (datê do óbito).

Art. 1o - CoNCEoER o bênêfício de PENSÂo PoR MoR-

TE a JOSÉ AUGUSTO FARIA FILHO na qualidade de

cônjugê da nnadâ setuido.a NATALIA FARla, maiícula n'.
00124. Auxillâr de EnÍêÍmagem, com fulcro no an.40, § 7'.
I da CRFE/88, fxando o benêíÍcio em R$ 253 67 íduenlos
e cinouenla ê tÉs reais ê sssênta ê sêtê centavosl a seÍ
pago em côta Única ao bêneliciáno.

An- 21 No cáldrlo de füâÉo dos prcvênios foi considê.âdâ

a rubricâ "quinquênio" no percenualde 10% (dez por cen-

lo) em at€ndimeôto a d€cisão judicial prcfenda pelá ftimei-
ra Cãmâra Cível do Ínbunal de Justrçâ do Estado do Ro
de Janeiro êm sede de Apelacão nos autos do Mandado

de SequranÉ n" 0002714-32.2016.8.19.0077, em que Íoi

declarada â nulidâde do alo âdmlnislralivo de ÍeduÉo da

rubrica 'quinquênio' paÉ o perceÕiuâl de 5% (c,.co por

PORÍARIA N'332,/2022

RegisÍê-se. publique-se e cumpra'se

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

DirctoÊPrêsidenie

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Di.etoFPresldoniê

RESOLVE

Seropédica
Quarta-feiÍa. 30 de Novembro de 2022
AnoV-No1.'169


